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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 610. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário 

judicial.  

§ 1º Se todos forem capazes e concordes, o inventário e a partilha poderão ser 

feitos por escritura pública, a qual constituirá documento hábil para qualquer ato de registro, 

bem como para levantamento de importância depositada em instituições financeiras.  

§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as partes interessadas 

estiverem assistidas por advogado ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura 

constarão do ato notarial.  

 

Art. 611. O processo de inventário e de partilha deve ser instaurado dentro de 2 

(dois) meses, a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses 

subsequentes, podendo o juiz prorrogar esses prazos, de ofício ou a requerimento de parte.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.441, DE 4 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

possibilitando a realização de inventário, 

partilha, separação consensual e divórcio 

consensual por via administrativa.  

 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 982 e 983 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 982. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder- se-á ao 

inventário judicial; se todos forem capazes e concordes, poderá fazer-se o 

inventário e a partilha por escritura pública, a qual constituirá título hábil 

para o registro imobiliário.  

 

Parágrafo único. O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as 

partes interessadas estiverem assistidas por advogado comum ou advogados 

de cada uma delas, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial." 

(NR) 

 

"Art. 983. O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de 60 

(sessenta) dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) 

meses subseqüentes, podendo o juiz prorrogar tais prazos, de ofício ou a 

requerimento de parte.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

 

Art. 2º O art. 1.031 da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CORREGEDORIA GERAL DA 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO III  

 DA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO 

 

TÍTULO I  

DOS OFÍCIOS DE NOTAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LAVRATURA DAS ESCRITURAS DE INVENTÁRIO, DE PARTILHA, DE 

SEPARAÇÃO, DE DIVÓRCIO E DE EXTINÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, 

CONSENSUAIS. 
(Redação do título do Capítulo alterada pelo Provimento CGJ n.º 36/2016, publicado no D.J.E.R.J. de 

23/06/2016) 
....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

Disposições referentes à lavratura de escrituras de inventário e partilha 

 

Art. 297. A escritura pública de inventário e partilha conterá a qualificação 

completa do autor da herança; o regime de bens do casamento; pacto antenupcial e seu 

registro imobiliário, se houver; dia e lugar em que faleceu o autor da herança; data da 

expedição da certidão de óbito; livro, folha, número do termo e unidade de serviço em que 

consta o registro do óbito, além da menção ou declaração dos herdeiros de que o autor da 

herança não deixou testamento e outros herdeiros, sob as penas da lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 35, DE 24 DE ABRIL DE 2007. 
 

 

Disciplina a aplicação da Lei nº 11.441, de 4 

de janeiro de 2007 pelos serviços notariais e de 

registro. 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de 

suas atribuições constitucionais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 19, I, do 

Regimento Interno deste Conselho, e  

Considerando que a aplicação da Lei no 11.441/2007 tem gerado muitas 

divergências; 

Considerando que a finalidade da referida lei foi tornar mais ágeis e menos 

onerosos os atos a que se refere e, ao mesmo tempo, descongestionar o Poder Judiciário; 

Considerando a necessidade de adoção de medidas uniformes quanto à aplicação 

da Lei nº 11.441, de 2007 em todo o território nacional, com vistas a prevenir e evitar 

conflitos; 

Considerando as sugestões apresentadas pelos Corregedores-Gerais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal em reunião promovida pela Corregedoria Nacional de Justiça; 

Considerando que, sobre o tema, foram ouvidos o Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil e a Associação dos Notários e Registradores do Brasil;  

 

RESOLVE: 

 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES DE CARÁTER GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º As escrituras públicas de inventário e partilha, separação e divórcio 

consensuais não dependem de homologação judicial e são títulos hábeis para o registro civil e 

o registro imobiliário, para a transferência de bens e direitos, bem como para promoção de 

todos os atos necessários à materialização das transferências de bens e levantamento de 

valores (DETRAN, Junta Comercial, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, instituições 

financeiras, companhias telefônicas, etc.) 

 

Art. 4' O valor dos emolumentos deverá corresponder ao efetivo custo e à 

adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados, conforme estabelecido no 

parágrafo único do art. l0 da Lei no 10.169/2000, observando-se, quanto a sua fixação, as 

regras previstas no art. 2O da citada lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


